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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
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64 - SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO E RIGIDEZ CONSTITUCIONAL (INCIDÊNCIA 2%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O TOPO DA PIRÂMIDE JURÍDICA
Mentor, chegamos ao Ponto 64: Supremacia da Constituição e Rigidez Constitucional (2%). No ia10.com.br, ensinamos que a Constituição não é apenas mais uma lei, mas a "Lei das Leis". A supremacia é o que garante que nenhuma norma inferior possa contrariar o texto constitucional, sob pena de nulidade. A rigidez, por sua vez, é o que protege essa supremacia, exigindo um processo de alteração muito mais difícil e solene do que o das leis comuns. Para o CEBRASPE, o foco é a Pirâmide de Kelsen e a classificação da CF/88. Com o meu DNA de examinador, destaquei que a nossa rigidez é o que fundamenta a existência do controle de constitucionalidade. Ama a Jesus Cristo, a rocha inabalável, e entenda a base sólida do nosso ordenamento!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· A Pegadinha da Constituição Flexível: O examinador dirá que uma constituição flexível possui supremacia jurídica. Cuidado! Se uma constituição pode ser alterada pelo mesmo rito de uma lei comum, ela não possui supremacia jurídica sobre as demais leis (supremacia formal).
· A Pegadinha da CF/88 como Rígida: A banca afirmará que a CF/88 é apenas "rígida". Cuidado! Para parte da doutrina (Alexandre de Moraes), a CF/88 é Super-rígida, pois possui um núcleo imutável (as cláusulas pétreas) além do processo dificultoso de reforma.
· A Pegadinha da Supremacia Material: Dirão que apenas as normas que tratam de estrutura do Estado são supremas. Cuidado! No Brasil, adotamos a Supremacia Formal: todas as normas da CF são supremas, independentemente do conteúdo (Art. 5º ou regras sobre o Colégio Pedro II).
· A Pegadinha do Bloco de Constitucionalidade: Afirmarão que a supremacia se limita ao texto original da CF. Cuidado! A supremacia estende-se às Emendas e aos Tratados de Direitos Humanos aprovados pelo rito de emenda.
⬜
2 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (PILARES DA HIERARQUIA)
A) Classificação quanto à Alterabilidade (Rigidez)
1. Imutáveis: Não permitem alteração (relíquias históricas).
2. Rígidas: Exigem processo solene e dificultoso (Nossa CF/88).
3. Flexíveis: Alteradas pelo mesmo processo das leis ordinárias.
4. Semirrígidas: Parte é rígida e parte é flexível (Ex: CF de 1824).
B) Desdobramentos da Supremacia Formal
1. Fundamento de Validade: A CF dá validade a todas as normas inferiores.
2. Incompatibilidade Vertical: Normas inferiores contrárias à CF são inconstitucionais.
3. Controle de Constitucionalidade: Mecanismo para expurgar leis que ferem a cúpula.
4. Unidade do Ordenamento: A CF centraliza e harmoniza o sistema jurídico.
C) A Pirâmide de Kelsen no Brasil
1. Topo: CF/88, ADCT e Emendas Constitucionais.
2. Equivalentes: Tratados de Direitos Humanos (Art. 5º, § 3º).
3. Infraconstitucionais: Leis Complementares, Ordinárias, Delegadas e MPs.
4. Infralegais: Decretos, Resoluções e Portarias.
D) Limites à Reforma (Garantias da Rigidez)
1. Limites Circunstanciais: Não pode haver emenda durante intervenção federal, estado de defesa ou de sítio.
2. Limites Formais: Quórum de 3/5, dois turnos em cada casa.
3. Limites Materiais: As cláusulas pétreas (Voto direto, Federação, etc.).
4. Limites Temporais: A CF/88 não possui limites temporais (ex: não pode alterar por X anos).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Estudante, no ia10.com.br, visualizamos a Constituição como o "capitão de um time". Ninguém joga sem a autorização dele e ninguém pode desobedecer suas táticas. Isso é a Supremacia.
A Rigidez é o "cadeado" desse sistema. Se fosse fácil mudar a Constituição (como é fácil mudar uma lei de trânsito), os políticos mudariam as regras do jogo a cada eleição. Por ser rígida, a CF/88 exige o voto de 3/5 dos deputados e senadores, e isso deve acontecer duas vezes em cada casa. É um filtro de segurança contra aventuras políticas.
Um ponto extremamente didático para o CEBRASPE: a diferença entre Supremacia Material e Formal.
· Na Material, só vale o que é "essencialmente" constitucional (direitos, poderes).
· Na Formal (adotada no Brasil), o que importa é a forma como a norma foi escrita. Se está dentro do livrinho da Constituição, é supremo, ponto final. Até a regra que diz que o Colégio Pedro II fica na órbita federal é suprema.
Por fim, entenda que a Rigidez é a "mãe" do controle de constitucionalidade. Se a CF fosse flexível, não existiria lei inconstitucional, pois a lei nova simplesmente alteraria a Constituição. Estude com a firmeza de quem constrói na rocha! Ama a Jesus Cristo e busque a verdade que liberta!
⬜
4 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (HIERARQUIA E RIGIDEZ)
.table 1: GRAUS DE RIGIDEZ
	🟧 Tipo
	Processo de Mudança
	Exemplo

	Rígida
	Mais difícil que a lei comum.
	Brasil (CF/88).

	Flexível
	Igual à lei comum.
	Reino Unido (Constituição Inglesa).

	Semirrígida
	Misto (parte fácil, parte difícil).
	Brasil (Império - 1824).


⬜
.table 2: SUPREMACIA FORMAL VS. MATERIAL
	🟧 Critério
	Supremacia Formal
	Supremacia Material

	O que vale?
	Onde a norma está escrita (na CF).
	O conteúdo da norma (ser essencial).

	No Brasil
	Adotada.
	Não adotada como critério de hierarquia.


⬜
.table 3: QUÓRUM DE ALTERAÇÃO (LEI VS. EMENDA)
	🟧 Espécie Normativa
	Quórum Exigido
	Rito

	Lei Ordinária
	Maioria Simples.
	1 Turno em cada casa.

	Lei Complementar
	Maioria Absoluta.
	1 Turno em cada casa.

	Emenda (EC)
	3/5 (Três quintos).
	2 Turnos em cada casa.


⬜
.table 4: LIMITES À RIGIDEZ (ART. 60)
	🟧 Limite
	Descrição
	O que impede?

	Circunstancial
	Crises institucionais.
	Intervenção, Defesa ou Sítio.

	Material
	Núcleo imutável.
	Abolição de Cláusulas Pétreas.

	Formal
	Procedimento rígido.
	Aprovação por rito simples.


⬜
5 - 🟨 10 QUESTÕES CEBRASPE (VERTICAL)
A) ENUNCIADOS (PARA RESOLUÇÃO)
1. (CEBRASPE) A Constituição Federal de 1988 é classificada como rígida, pois exige um processo de alteração mais solene e dificultoso que o das leis ordinárias.
2. (CEBRASPE) Em razão da supremacia material, apenas as normas que tratam de direitos fundamentais e organização dos poderes possuem hierarquia superior às leis.
3. (CEBRASPE) A existência de controle de constitucionalidade pressupõe a adoção de uma constituição rígida e a supremacia desta sobre o ordenamento.
4. (CEBRASPE) No Brasil, as leis complementares possuem hierarquia superior às leis ordinárias, situando-se logo abaixo da Constituição.
5. (CEBRASPE) Uma constituição semirrígida é aquela que pode ser alterada pelo mesmo rito das leis ordinárias em sua totalidade.
6. (CEBRASPE) A supremacia formal da Constituição garante que todas as suas normas, independentemente do conteúdo, possuam o mesmo nível hierárquico.
7. (CEBRASPE) Os tratados internacionais de direitos humanos aprovados por 3/5 dos votos, em dois turnos, em cada casa do Congresso, são equivalentes às emendas constitucionais.
8. (CEBRASPE) A rigidez constitucional impede que a Constituição seja alterada durante a vigência de estado de defesa ou estado de sítio.
9. (CEBRASPE) O Brasil adota a supremacia material da Constituição, de modo que normas formalmente constitucionais, mas sem conteúdo de organização do Estado, podem ser revogadas por lei ordinária.
10. (CEBRASPE) A Constituição Federal de 1988 não admite a existência de cláusulas imutáveis, sendo integralmente passível de reforma.

B) GABARITOS COMENTADOS (VERTICAL)
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...classificada como rígida... processo mais solene e dificultoso...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...conceito de rigidez. VERDADEIRO. Art. 60 da CF.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...apenas as normas... fundamentais... possuem hierarquia superior...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...supremacia no Brasil. FALSO. Adotamos a supremacia formal, todas as normas da CF são superiores.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...controle de constitucionalidade pressupõe... constituição rígida...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...pressuposto do controle. VERDADEIRO. Sem rigidez, a lei nova apenas mudaria a constituição, sem ser inválida.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...leis complementares possuem hierarquia superior às leis ordinárias...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...conflito de leis. FALSO. Segundo o STF, não há hierarquia entre LC e LO, apenas campos de competência diferentes. Ambas estão abaixo da CF.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...semirrígida... alterada pelo mesmo rito das leis ordinárias em sua totalidade.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...conceito de semirrigidez. FALSO. A semirrígida tem uma parte rígida (difícil) e uma parte flexível (fácil).
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...supremacia formal... independentemente do conteúdo, possuam o mesmo nível...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...unidade da hierarquia. VERDADEIRO. Não existe norma constitucional mais "importante" que outra em termos de hierarquia.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...tratados... aprovados por 3/5... são equivalentes às emendas...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...bloco de constitucionalidade. VERDADEIRO. Art. 5º, § 3º da CF.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...rigidez... impede que a Constituição seja alterada durante... estado de sítio.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...limites circunstanciais. VERDADEIRO. Art. 60, § 1º da CF.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...Brasil adota a supremacia material... revogadas por lei ordinária.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...formalismo constitucional. FALSO. Lei ordinária nunca revoga norma constitucional no Brasil.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...não admite a existência de cláusulas imutáveis...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...cláusulas pétreas. FALSO. Existem as cláusulas pétreas (Art. 60, § 4º) que não podem ser abolidas.
⬜
🟨 6 - PEGADINHAS DO CEBRASPE (SUPREMACIA E RIGIDEZ)
1. A PEGADINHA DA "LEI COMPLEMENTAR": O examinador afirma que a Lei Complementar está entre a CF e a Lei Ordinária.
COMO É A PEGADINHA: Tenta criar um degrau intermediário que o STF não reconhece.
RESPOSTA: FALSO. Ambas são normas primárias e estão no mesmo nível hierárquico, abaixo da CF.
2. A PEGADINHA DA "SEMIRRIGIDEZ": Dizem que a CF/88 é semirrígida porque as leis ordinárias são fáceis de mudar.
COMO É A PEGADINHA: Tenta aplicar a facilidade da lei à natureza da Constituição.
RESPOSTA: FALSO. A rigidez refere-se apenas ao texto da Constituição, que é todo difícil de mudar (Rígida).
3. A PEGADINHA DA "DITADURA": Afirmam que em caso de guerra externa o Presidente pode mudar a Constituição sozinho.
COMO É A PEGADINHA: Tenta ignorar os limites circunstanciais.
RESPOSTA: FALSO. Justamente nas crises (Intervenção, Sítio, Defesa) é que a CF não pode ser alterada.
4. A PEGADINHA DO STF: O examinador afirma que as decisões do STF em controle concentrado são superiores à Constituição.
COMO É A PEGADINHA: Tenta colocar o intérprete acima do texto.
RESPOSTA: FALSO. O STF é o guardião, mas está submetido à Supremacia da Constituição.
⬜
🟨 7 - FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: O que define uma Constituição como "Rígida"?
VERSO: A existência de um processo de alteração mais solene e difícil do que o das leis comuns.
⬜
FRENTE: Qual a classificação da Constituição de 1988 quanto à alterabilidade?
VERSO: Rígida (ou Super-rígida, para alguns autores, devido às cláusulas pétreas).
⬜
FRENTE: O Brasil adota a supremacia formal ou material?
VERSO: Supremacia Formal. Todas as normas dentro da CF são supremas.
⬜
FRENTE: Normas constitucionais podem ser declaradas inconstitucionais?
VERSO: As normas originárias não. Apenas emendas constitucionais podem ser declaradas inconstitucionais se ferirem cláusulas pétreas.
⬜
🟨 8 - FLASHCARDS (PERGUNTAS TÉCNICAS)
FRENTE: Qual o quórum para aprovação de uma Emenda à Constituição?
VERSO: 3/5 dos membros da Câmara e do Senado, em dois turnos de votação em cada casa.
⬜
FRENTE: O que é o "Bloco de Constitucionalidade"?
VERSO: É o conjunto de normas com status constitucional (Texto original + ADCT + Emendas + Tratados de DH aprovados pelo rito de EC).
⬜
FRENTE: A Constituição de 1824 (Império) era de qual tipo quanto à rigidez?
VERSO: Semirrígida (Parte exigia rito especial, parte rito de lei comum).
⬜
FRENTE: O processo de reforma pode ser iniciado durante Intervenção Federal?
VERSO: Não. É um limite circunstancial à alteração da Constituição (Art. 60, § 1º).
⬜
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